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DECRETO Nº 82/2020 
 

Regulamenta horário, período e funcionamento das aulas, 
durante a Pandemia do Coronavirus e dá outras providências. 

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  

 

D E C R E T A: 

  

Art. 1º - A suspensão das aulas presenciais no âmbito do 

município passou a viger a partir do dia 20/03/2020, mediante Decreto 

Municipal Nº 039/2020. 

 

Art. 2º - Fica validado a antecipação do recesso escolar, 

incialmente previsto para ocorrer no mês de julho de 2020, que com a edição 

deste Decreto, considera-se, fruído, no período de 20/03/2020 até 

31/03/2020. 

 

Art. 3º Fica ratificado como válidas todas as atividades 

remotas realizadas pelas unidades escolares no município: 

 

Ensino Fundamental - a partir de 09/04/2020. 

Educação Infantil - a partir de 01/06/2020 

 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Lupionópolis, 17 de junho de 2020. 
 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO GERONIMO 
Prefeito Municipal 


